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Rua Jose de FÍança Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042\ 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L26 /2022

cúusuu r- oBJETo

"corurRaraçÃo DE EMpRESA pARA AeutstçÃo DE UNTFoRMES ESpoRTtvos
nrnevÉs DA SEcRETARtA MUNtcrpAr DE cULTURA EspoRTE E LAZER Do
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme exigências descritas no presente
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

conforme a seguir:

reço Unit

1.300,(

Quant marca Preço totalome do produto/serviçom

5 UNIFORME FUTEBOT DE CAMPO MASCULINO COM 22 CONJUNTOS

UNIFORME FUTEBOL DE CAMPO MASCULINO COM 22 CONJUNTOS {CADA

coNJUNTo l cAMrsA, l cALÇÃo coM coRDÃo E 1 pAR DE MErÃo)sENDo
20 PARA IOGADORES DE LINHA E 2 PARA GÔLEIRO EM CÔRES DIFERENÍÉS.

coNFEccroNADo EM DRy.Frr, EsrapaDos po (suBlrMAÇÃo)
NUMERADAS EM ATÉ TRÊs DÍclTos DE AcoRDo coM As REGRAS

oHcrArs), colocADos NAs cosrAs E FRENTE DA cAMrsA E cArçÃo. As

coREs sERÃo DEÍERM|NADAS pELo MuNrcrpro. TAMANHoS M, G, cG E

EXG.

4,00 Kalana 5.200,00

4,00 Kalana 950,00 3.800,006 UNIFORME FUTSAL FEI.4ININO COM 16 CON.'UNTOS UNIFORIVE FUTSAL

tEMtNINO COM 16 CON.TUNTOS (CADA CONJUNTO I CANIrSA, l CALçÃO

coM coRDÃo E 1 pAR DE MEtÃo) sENDo 14 PARA.JoGADoRES DE L|NHA E

2PARA GOTEIRO EM CORES DIFERENTE, CONFECCIONADO EM DRY'FIT,

ESTAMpADoS poR (suBr-rMAçÃo) NUMERADAS ÉM ATE 3 oÍGrTos DE

ACORDO COM AS REGRAS OFtCtAtS), COLOCADOS NAs COsTAS E FRENTE

DA cAMtsA E cALçÃo.TAMANHos p, M, G E GG.

7 10,00 kalana 1.100,00 11.000,00UNITORME FUTSAI MASCULINO COM 18 CONJUNTOS UNIFORME FUTSAL

i/ASCULINO COM 18 CONJUNTOS (CADA CONJUNTO l CAN,I|SA, l CALçÃO

coM coRDÃo E pAR DE MEtÃo) sENDo 14PARA JocADoREs DE L|NHA E 4

PARA GOLEIRO EM CORES DIFERENTES, CONFECCIONADO EM DRY'FIT

ESTAMPADoS poR (suBUMAçÃo) NUMERADAS EM ATE TRÊs Dicrros DE

ACORDO COM AS REGRAS OFICIAIS), COTOCADOS NAS COSÍAS E FRENTE

DA cAMtsA E cALçÃo. As coREs sERÃo DETERMTNADAS pELo MuNrclpto.
ÍAIVANHOS P, M, G E GG,

20.000,00TOTAL

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa OX COMERCIAL LTDA na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO
OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José de França
Pereira ne 10, inscrito no CNPJ sob ns 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente epresentado
pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, p( rtador da RG

ne 6.296.081-7 SSP PR, e inscrito no CPF sob ns 707.594.329-87, e CONTRATADA: O) COMERCIAL

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Mato Grosso, ne 2970, lardim Social
Constantino, CEP: 87.303-011, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, inscritc no CNPJ sob
ne 08.915.256/0001-30, neste ato representado pelo Sr. IUCAS HENRIQUE DDA SILVA l)OMINGUES.
residente e domiciliado à rua Avelino Bueno, nQ 336, Jardim Santa Cruz, na Cidade de Campo

Mourão, Estado do Paraná, portador da RG ne 14.079.032-0 e do CPF ns 774.841,.789-39.
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cúusuu tt - FUNDAMENTAçÃo lrcnt
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de 77107 /2002 e lei np

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e O2912022, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuu ttt - valon
O valor aprovado para o objeto é de RS 20.000,00 (Vinte mil reais), denominado valor contrâtual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

DotaÇões

cúUsUtA IV - PAGAMENTO

O pegemento será eíetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar iníormações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 024/2021, de 08 de janeiro de 2021.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota Íiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia

CúUSULA V - FoRMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDrçÔEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, Cep; 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste

PR, de 2e à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.
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Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com âs exigências do ANEXO
ll do TeÍmo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, frêtes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os cãsos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrefo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATAOA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo 5étimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com ãs especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituÍdos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantídade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo PrimeiÍo
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a
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CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
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Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adiudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
P aÍágÍaf o Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSULA VII - oBRIcAçÕEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotâr modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- PossÍveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haia vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada,
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administrâção Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
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o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
ql SujeitaÊse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

respo nsa bilidade dã CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do produto,
bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o trânsporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a íncidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, pâra com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
ParágraÍo Único
Garantia dos Produtos:
a) O perÍodo de garantia é de no mínimo 03 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusurA vil - oBRTGAçÕES DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

so licita r.

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

5
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g) Reallzar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imedíata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunícar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou su bordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúusurA rx - RESpoNSABTUDADE soLtDÁRtA
Fica designado como fiscal de contrato o servidor público Odair José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis

cúusurA x - sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

6
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garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Na

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 70% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e! Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha pratlcado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

ParágraÍo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e su bsidia riamente a Lei Ne 9.784, de 1999,

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da GONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporciona lidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

ParágraÍo Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão ap licadas sem prejuízo das cominações

1

impostas pela Lei Ne 8.666193 e suas alterações
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cúusuu xI . CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

ParágraÍo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c),'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-com petitivos;

d) ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusurA x[ - DtsPoslçÔEs FlNAls

Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais'

Santa Maria do Oeste PR, 30 de maio de 2022.

OSCAR DETGADO coM AL LTDA

PRE F EITO DO MUN cíPIo /CONTRATANTE CONTRATADA

MARCOS ANTON

RG:9.769.349-8

TESTEMUNHA 1

IO DE A MIL IO VICENTE STROHER

: 3 .9f6 .7 24-7R

TESTEMUNHA 2

OX Comercial Ltda.

ÂV. JOHN KENNEOY. 319. A
LAR PARANA . CEP 87305.260

C^MPO MOURÃO - PR
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ÍIIUNIcIPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE _ ESTAoo oo PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,a/000í-26

Rll^ J03Ê D€ FiAÍ{çÂ pERÉtRÂ, Nt t0 - cEp FOrÉ/FÂr: (0a2) 36aa 12rs

FLsS15

CoNTRATADA: ox coMERctAL trDA, inscrita no cNpJ sob o ns 08.915.256/0001-30, situada à
Rua Mato Grosso, ns 2970, Jardim Social Constantino, Campo Mourão pR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CUTTURA ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE
SANÍA MARIA DO OESTE - PR".

5 UNIFORME FUTEBOL DE CAMPO MASCULINO COM 22
CONJUNTOS UNIFORME FUTEBOL DE CAMPO MASCULINO COM
22 CONJUNTOS (CADA CON.'UNTO 1 CAM|SA, 1 CALçÃO COM
coRDÃo E 1 pAR DE MEtÃo) sENDo 20 PARA JoGADoREs DE

LINHA E 2 PARA GOLEIRO EM CORES DIFERENÍES.
coNFEccIoNADo EM DRY-FIT, ESTAPADoS Po (SUBLIMAçÃo)
NUMÊRADAS EM ATÉ TRÊs DÍGtros DE AcoRDo coM As
REGRAS OFIC|ATS), COLOCADOS NAS COSTAS E FRENTE DA
CAMISA E cALÇÃo. As coREs sERÃo DETERMINADAS PELo
MUNICIPIO. TAMANHOS M, G, GG E EXG.

4,00 Kalana 1.300,00 5.200,00

6 UNIFORME TUTSAT FEMININO COM 16 CONJUNTOS UNIFORME
FUTSAT FEM|N|NO COM 16 CONJUNTOS (CADA CON.IUNTO 1

cAMrsA, 1cÂLÇÂo coM coRDÃo E 1 pAR DE MEtÃo) sENoo 14
PARA JOGADORES DE LINHA E 2PARA GOTEIRO EM CORES

DIFERENTE. CONFECCIONAOO EM DRY-FIT, ESTAMPADOS POR

(suBLrMAçAo) NUMERAoAS eu erÉ e DíGtros DE AcoRDo
coM AS REGRAS OFtCtAtS), COLOCADOS NAs COSTAS E FRENTE

0A cAMrsA E cALçÂo.TAMANHos p, M, G E GG.

4,00 Kalana 950,00 3.800,00

7 UNIFORME FUTSAL MASCULINO COM 18 CON]UNTOS
UNIFORME FUTSAL MASCULINO COM 18 CONJUNTOS (CADA

coNJUNTo l cAMrsA, l cALÇÂo coM coRDÃo E pAR DE

MErÃo) sENDo 14PARA JoGADoRES DE LTNHA E 4 PARA

GOLÊIRO EM CORES DIFERENTES. CONFECCIONADO EM DRY-FIT

EsrAMpADos poR (suBUMAÇÃo) NUMERADAS ru rrÉ rRÊs
oÍcrros or AcoRoo coM As REGRAS oFtclAts), coLocADos
NAS cOsTAS E FRENTE DA CAMISA E cALÇÃo. As coREs sERÃo
DETERMINADAS PELO MUNICIPIO. TAMANHOS P, M, G E GG.

10,00 kalana 1.100,00 11.000,00

TOTAL 20.000,00

O total do item é de RS 20.000,00 (Vinte mil reais).

Data de assinatura: 30 de maio de 2022.
Vigência: 29/OSl2O23

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 ,^2612022

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, EStAdO dO PArANá, PESSOA JUrídiCA dC
direito público interno, com sede à Ruajosé de França pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob
ns 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, sr.
OSCAR DELGADO.

lNome 

do produto/seÍviço

lo"""i
marca Preço

Unit
Preço lotãl



31 10512022 Oa:45 Prefeitura Municipalde Santa Maria do Oesle

aESTADO DO PARANA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DO CONTRAIO 1761202'

CONTRÂTANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público int€mo. com sede à Rua

José de Frânça Pereüa n' 10. inscriro no CNPJ/MF sob n" 95.684.54410001-26. neste ato devidarnente representado pelo Prefeito Municipal. Sr.

OSCAR DELGADO.
CONTRATAD^i OX COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 08.915.25610001-10, situada à Rua Mato Grosso, n'2970, JaÍdim Social

Constântino, Campo Mourâo PR.

oBJETo: ..coNTRÂTAÇÃo DE EMPRESÂ PARA ÀQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS, ATRAVÉS DA SECRETÀRIA

MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR".

o total do item é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).

Drts de rssinrtur.: J0 de maio de 2022

Vigência: 29l05/2023

Publicado por:
Milicio Vicente Srroher

Código Idêntificador:278D5509

Noft ô pÍodu'o/*Niço

l 1m.00UNITORME FUTEBOL DE CAMPO UASC]I.]LINO COM 22 CON.,UNTOS TJNTORME IUTEBOL DE CAMIO

MASCUIINO COM 22 CONJUMTOS (C^DA CONTI]NTO I CAMISA. I C^LçÀO COM COIDÀO E I PAR OÉ

EI,iO) SENDO ]O PAR^ JOGADORES DE LINHA E 2 PARA COLEIRÔ EM CORES DIIERENTES

fECCIONATXI rM DRY-ÍIT. IsT P DOS PO (SUBLIUACÀO) NUMIIR OÂS [M ATÉ tRÊs DiGlÍOS Dl:

^coRDo 
coM As R[cÀ^s oFlct^ls). coLoc^Dos NAS cosT^s E FRENTE DA CAMIS^ E CAI-ÇÀO 

^S
CORES SEIÀO DETERMINADAS PEIO MT,NICIPIO TAIYI,'\NIIOS M. O, CC E EXG.

LNIIoRME nmÀL FEMINNO COM 16 CONTUNToS UNIFORMÉ FÚTSAL FÉM|i*INO COM 
'l6

{cAD^ coNJuliTo I c^Mts^. I c^Lç^o coM coR.D^o E I P^R DE MEúO' SENX) l l PAR-^ jOCAmn_LS

LINHA E 2PARA @LEIRO EM CORÉS DIFERENTE CONTECCION^DO EM DRY'FÍT. ESTAMP^DOS DOf,

iuBLIM^ÇÀO) NIJMUR^O^S ÊM 
^ÍÉ 

I DÍCrIOS DE 
^CORDO 

COM AS RI]GR^S OFICIÀISI- COLOC^DOS

A§ cosÍ^s E FR.ENIE D^ C^MIS^ E C^LÇÂO.T M NHOStM.GECG

I tm.m
UNIFORME F1'-TS^L MASCULINO COM 18 CONruNIOS UNIFON.ME FÚTSAL MASCULINO COM II

NrrNTos rc^DÀ coNJUNTo I cAMt§^. I c^LÇÀo coM coRDÀo E PÁR DE MEIÀol sENtlo ,4PÀt^

AIX)RES DE LINHA E 4 P R  @LEIRO EM CORTS DIFEREIITES' CONIECCIONAOO EM DRY'FIT

ESTAMPADOS X)R ISLTBLIM CÀO) NUMEL{DAS EM ATÉ TRÊS DÍOITOS DE  CORDO COM AS

onct^ts), coLocADos NAS COST S E FRENTE DA C^MIS^ E C^LçÀO ÂS CORES SERÀO

DETERMIF-ADAS PELO MLTNICMO. T M^NHOS I M. G E C,G.

\-.úteria publicadâ no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 3l /05/2022 Ediçào 2529
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